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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 412/2024 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Jonas 

Rabelo Pinheiro, como também ao Secretário de Infraestrutura, a qualificação do espaço 

público na Avenida Aderbal Praciano Sampaio, em frente à quadra da sede do Distrito 

de Icaraí, Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

Qualificar um espaço público significa melhorá-lo e torná-lo mais adequado e atraente 

para o uso coletivo. 

Este local, outrora ocupado pela caixa de abastecimento de água da região, encontra­ 

se em estado de abandono, ocupado por particulares como depósito de areia e estacionamento 

de máquinas pesadas, devendo ser adequado para o uso da população. 

Nestes termos, peço deferimento. 

iveira, 05 de junho de 2024. 
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